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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 276, de 27 de maio de 2019. 

 
                        A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 

 
                        Considerando o disposto no Processo n° 23108.041055/2019-95. 

 
                        R E S O L V E:  

 
                   Art. 1° Interromper a partir do dia 13 de maio de 2019 as férias da servidora pública 

Márcia Auxiliadora de Campos, SIAPE: 416555, marcadas para o período de 13 a 27 de maio de 2019, 
referentes ao ano de 2019, devido a necessidade do serviço. 

 
                   Art. 2° O novo período de férias a ser gozado será de 01 a 15 de agosto de 2019. 
  
                   Art. 3° Esta Portaria conta seus efeitos retroativos a 13 de maio de 2019.  
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 277, de 27 de maio de 2019. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                         Considerando a necessidade de instituir a nova Comissão para o Serviço de Registro 
Hospitalar de Câncer; 
                         Considerando a necessidade de se estabelecer as atribuições de cada membro, conforme 
proposto pelo Ministério da Saúde/INCA; 

                         Considerando o disposto no Processo n° 23108.974844/2018-23. 

 
                          R E S O L V E:  

 
                          Art. 1° - Revogar a Portaria n° 078, de 28 de março de 2017. 
 
                          Art. 2° - Nomear a composição da Comissão do Registro Hospitalar de Câncer – RHC do 
Hospital Universitário Júlio Muller, conforme segue: 
 
                         Membros indicados 
                         Coordenadora 

 Ivana de Menezes (Médica Patologista) 
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                           Registradores 

 Jony Meira Pereira (Assistente Administrativo) 

 Magalli Paula Evangelista Taques (AuxiliarAdministrativo) 
 
                           Membros Assessores 

 Fernanda de Figueiredo Arruda Rizzo (Representante da Anatomia Patologista) 

 Cleberson Jean dos Santos Queiroz (Representante UAE Clínicas) 

 Eloisa Almeida Curvo (Representante UAE Cirúrgica) 

 Wagner Izidoro de Brito (Representante da Epidemiologia) 

 Pâmela Pinheiro de Araújo (Representante da Documentação Médica SRAS) 

 Dayane dos Santos Souza Magalhães (Representante da Enfermagem) 

 Tatiana Antônia de França (Representante do Serviço Social UAPS) 
 

                           Art. 3º - Esta Portaria conta seus efeitos a partir desta data. 
  

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 278, de 28 de maio de 2019. 

 
                   A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   R E S O L V E: 
 
                   Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 

processo n° 23108.045255/2019-17, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de serviço de acesso 

a dados/internet via modem USB, para atender as demandas da Superintendência do HUJM. A equipe 

será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 Leonardo Luiz Braun – SIAPE: 2074536; 

 Édipo Avelino dos Santos Palha – SIAPE: 2158464; 

 Jonas da Cruz Borges Assumpção – SIAPE: 1524661. 
 
                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 

o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 

estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
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                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 279, de 28 de maio de 2019. 

 
 A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e de acordo com a 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
       
                             RESOLVE 
 
 Art. 1° - Designar os empregados públicos abaixo relacionados, para atuar como 
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato, 
considerado irregular, descrito no Processo nº 23108.014543/2019-20, através da coleta de provas, 
depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 
 

 Igor Francis Alves mendes, matrícula SIAPE n.º 2996355 

 Anthonny da Silva Prates, matrícula SIAPE n.º 2158440 
 
 Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos dos 
comissários. 
  
      Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 280, de 29 de maio de 2019. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
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                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Diego Castanon Galeano CPF: 018.303.361-26 SIAPE: 2349483, junto ao Pregão Eletrônico n° 017/2019, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Insumos para imagens radiográficas”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.944482/2018-46, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/03/2019 a 
01/03/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 281, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                  Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 006/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Gesso e insumos”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.965763/2018-32, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
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                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/03/2019 a 
01/03/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 282, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 003/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais de 
infoirmática”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.958004/2018-13, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/02/2019 a 
20/02/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  
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Portaria nº 283, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 124/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Plásticos descartáveis”, 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.943783/2018-52, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/02/2019 a 
20/02/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 284, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                  Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Alicio Nunes Domingues CPF: 835.662.448-72 SIAPE: 0416935, junto ao Pregão Eletrônico n° 046/2018, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais hidráulicos”, para atender as 
necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23108.923198/2017-
55, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Thábila Araújo Braz de 
Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 15/01/2019 a 
15/01/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 285, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
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                   R E S O L V E:  

                  
              Art. 1° Designar como gestora do contrato a servidora Daniela Alencar Moreira, CPF: 

052.066.736-09 SIAPE: 2238931, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Gabriela Linck, CPF: 013.128.071-64 SIAPE: 2160027, junto ao Pregão Eletrônico n° 130/2018, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Medicamentos”, para atender as necessidades 
do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23108.954132/2018-98, e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o servidor Edmilson Almeida dos Santos, CPF: 
544.419.511-91 SIAPE: 2347791. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/02/2019 a 
01/02/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 286, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
              Art. 1° Designar como gestor do contrato o servidor Marcial Francis Galera, CPF: 

404.138.021-91 SIAPE: 2139905, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Roseli Divino Costa CPF: 453.696.581-53 SIAPE: 1366366, junto ao Pregão Eletrônico n° 
005/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Kit para exames tripsina 
imunorreativa”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.962119/2018-11, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thais Flávia Nogueira Gonçalves Pereira CPF: 000.130.771-12 SIAPE: 2149184. 
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                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/02/2019 a 
20/02/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 287, de 29 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
              Art. 1° Designar como gestor do contrato o servidor Marcial Francis Galera, CPF: 

404.138.021-91 SIAPE: 2139905, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Roseli Divino Costa CPF: 453.696.581-53 SIAPE: 1366366, junto ao Pregão Eletrônico n° 
027/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Reagentes para diagnóstico clínico”, 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.962123/2018-71, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thais Flávia Nogueira Gonçalves Pereira CPF: 000.130.771-12 SIAPE: 2149184. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/02/2019 a 
20/02/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  
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Portaria nº 288, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 070/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Grampeadores 
cirúrgicos”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.901126/2018-38, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 15/08/2018 a 
15/08/2019. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 289, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

13 



Nº 247 terça-feira, 04 de junho de 2019 

 

                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 126/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Papel A4”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.943796/2018-21, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/01/2019 a 
20/01/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 290, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
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                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 021/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais 
hospitalares”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.986727/2018-11, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 01/03/2019 a 
01/03/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 291, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 018/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais de consumo 
hospitalar”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.949795/2018-91, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
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                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 30/04/2019 a 
30/04/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 292, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Carla da Silva Pascholato CPF: 022.591.631-22 SIAPE: 2167117, junto ao Pregão Eletrônico n° 
041/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais médico hospitalar”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.920714/2017-90, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 15/10/2018 a 
15/10/2019. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  
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Portaria nº 293, de 31 de maio de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
              Art. 1°- Designar como gestora do contrato a servidora Lays Ferreira de Almeida CPF: 

020.410.451-32 SIAPE: 2158645, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Ana Catarina Baicere CPF: 161.483.631-00 SIAPE: 416230, junto ao Contrato n° 008/2019, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Serviço de gerenciamento de resíduos sólidos”, 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.997490/2018-95, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Deizileny Vaz Ferreira de Melo CPF: 012.945.781-70 SIAPE: 3050308. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 21/05/2019 a 
20/05/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 

Portaria nº 294, de 03 de junho de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 016/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Aquisição de drenos”, 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.943811/2018-31, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/03/2019 a 
20/03/2020. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 295, de 03 de junho de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
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                   R E S O L V E:  
                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 044/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais 
hospitalares”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.914702/2017-26, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 30/07/2018 a 
30/07/2019. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 296, de 03 de junho de 2019. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                    R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 008/2019, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais para o banco 
de leite humano”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme 
Processo originário 23108.943510/2018-16, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, 
designo a servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
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                    Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                    Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 10/04/2019 a 
10/04/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 297, de 03 de junho de 2019. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                   Considerando o disposto no processo nº 23108.046376/2019-86. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto ao Pregão 
Eletrônico n° 0133/2017, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Materiais de uso 
hospitalar”, para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo 
originário 23108.517387/2017-92, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 17/09/2018 a 
17/09/2019. 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 
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Portaria nº 298, de 03 de junho de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
              Art. 1° Designar como gestora do contrato a servidora Daniela Alencar Moreira, CPF: 

052.066.736-09 SIAPE: 2238931, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Gabriela Linck, CPF: 013.128.071-64 SIAPE: 2160027, junto ao Pregão Eletrônico n° 035/2019, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Medicamentos”, para atender as necessidades 
do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23108.982783/2018-78, e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o servidor Edmilson Almeida dos Santos, CPF: 
544.419.511-91 SIAPE: 2347791. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 15/03/2019 a 
15/03/2020. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 299, de 03 de junho de 2019. 

 
                   A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                  Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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                  & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.     
                  & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                  Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração indicará 
um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                    
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Bruno Augusto Barros e Matos CPF: 103.877.346-60 SIAPE: 2213743, junto ao Pregão Eletrônico n° 
102/2018, para fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Instrumentais odontológicos”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.938174/2018-81, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora 
Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - O fiscal do contrato deverá acompanhar desde o início do processo (elaboração do 
processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas e 
defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 20/12/2018 a 
20/12/2019. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 300, de 03 de junho de 2019. 

 
                        A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                        Considerando a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade e atendendo a um dos 
requisitos assinados com o Convênio Assistencial à Saúde n° 001/2016, item 6.2.2 – Metas de Qualidade 
da Rede de Urgência e Emergência, quadro 14 – Indicadores de Monitoramento das Metas Qualitativas 
da Rede de Urgência e Emergência – item 03: Manter protocolos sempre atualizados, disponibilizados e 
validados por toda a equipe. 

 

                        R E S O L V E:  

 

                        Art. 1° - Validar os documentos (Manuais/POP’s/Protocolos) da Gerência de Atenção à 
Saúde e Gerência Administrativa do Hospital Universitário Júlio Muller, conforme listados abaixo: 
 
                        GERÊNCIA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 PTC-UTINeo-002-2019-V 1.0-Escore de risco Neonatal  
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 RI-UNUT-001-2019-V 1.0 - Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional  

 POP-SADM-UC-003-2019 -Pedido de parcela de pregão  

 POP-SADT-UCC-010-2019-V 2.0 - Manuseio das autoclaves  Baumer Hivac e Mix  

 POP-SADT-UCC-014-2019-V 2.0 - Inspeção do material após limpeza 

 POP-DivEnf-009-2019-V 2.0 - Dinâmica uterina 

 FR-DivEnf-023-2019-V 1.0-Solicitação de dieta extra para paciente 

 POP-SADT-URCC-001-2019-V 2.0 - Mobilização precoce no paciente critico 

 POP-SADT-URCC-001-2019-V 2.0 - Mobilização precoce no paciente critico 

 POP-DivEnf-025-2019-V 3.0 -Administração de nutrição parenteral 
 
                        GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 POP-SADM-UC-003-2019 -Pedido de parcela de pregão 

 FR-USOST-009-2019-V 1.0-Termo de compromisso-Acompanhamento clínico nos 
acidentes de trabalho 

 FR-USOST-010-2019-V 1.0-Fluxo de atendimento ao acidente de trabalho típico e trajeto 

 FR-USOST-011-2019-V 1.0-Fluxo de atendimento ao acidente de trabalho com material 
biológico 

 FR-USOST-012-2019. V 1.0-Serviços de Referência 

 FR-USOST-013-2019-V1.0-Etiqueta de rotulagem padrão para produtos químicos 
fracionados 

 
                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 301, de 03 de junho de 2019. 

 
                      A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                      Considerando a resolução do Conselho Federal de Enfermagem nº 593/2018 em seu art. 1º; 

           Considerando o art.5º, item I da lei Interministerial nº 285, o qual determina como requisito 
para concessão da certificação de HE, ter constituída e em permanente funcionamento as comissões 
assessoras obrigatórias pertinentes a todos os estabelecimentos hospitalares, sendo uma delas a 
Comissão de Ética em Enfermagem. 

                      RESOLVE 
 
                      Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para 

compor a Comissão de Ética de Enfermagem do Hospital Universitário Júlio Müller: 

 

                     MEMBROS  

 Cyndielle Barcelos da Rocha – COREN 428380 - Presidente  

 Isabel Cristina Malheiros – COREN 133985 – Vice presidente 

 Valeria Silva Mariano – COREN 247487 - Secretária 

 Sueli Gonçalves Monea – COREN 958139 

23 



Nº 247 terça-feira, 04 de junho de 2019 

 

 Luciene Tragueta – COREN 628655 

 
                     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

RETIFICAÇÃO 
 

Retificação da Portaria de nº 267, de 21 de maio de 2019. 
Na portaria de nº 267, de 21 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço de n° 246, de 24 de 
maio de 2019, onde se lê: 
 
 
Art. 1º Designar CARLOS HENRIQUE GHIORZI, matrícula SIAPE nº 2352039, para substituir VIVIANNE 
VANNE DA SILVA PROFESSOR, matrícula SIAPE nº 2159685 no período de 04 a 18 de junho de 2019, no 
cargo de Chefe da Unidade de Compras, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa 
Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal 
de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
 
Leia-se:        

 
Art. 1º Designar CARLOS HENRIQUE GHIORZI, matrícula SIAPE nº 2352039, para substituir VIVIANNE 
VANNE DA SILVA PROFESSOR, matrícula SIAPE nº 2159685 no período de 05 a 19 de junho de 2019, no 
cargo de Chefe da Unidade de Compras, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa 
Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal 
de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

REMANEJAMENTO INTERNO 
 
 

Portaria nº 013 de 28 de maio de 2019 
   
                        A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de competência 
prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e considerando o Parecer da Comissão de 
Remanejamento Interno demais manifestações constantes no Processo n. º 23108.045935/2019-31.  
 
                       RESOLVE:  

 
                       Art. 1.º Remanejar a empregada LUCIANA BATISTA SANTANA, matrícula Siape n. º 2347940, 
ocupante do cargo de Analista Administrativo, do Setor de Administração – SADM, para o Setor de 
Regulação e Avaliação junto à Gerência de Atenção à Saúde do HUJM-UFMT, filial da Ebserh.  
 
                       Art. 2.º Após o remanejamento, o percentual do adicional de insalubridade será de 20%  
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(vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com a classificação 
estabelecida pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT do HUJM-UFMT, filial 
da Ebserh.  
 
                       Art. 3.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 1º de maio de 2019. 

 

VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 
Portaria nº 014 de 28 de maio de 2019 

 
                       A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Júlio Müller – HUJM-
UFMT – filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela delegação de competência 
prevista pela Portaria de 08 de setembro de 2017, e considerando o Parecer da Comissão de 
Remanejamento Interno demais manifestações constantes no Processo n. º 23108.045871/2019-78.  
 
                       RESOLVE:  

 
                       Art. 1.º Remanejar a empregada CAROLINA BUENO DE SOUZA NEVES LEITE DE PAULA, 
matrícula Siape n. º 2233415, ocupante do cargo de Enfermeira Assistencial, da Unidade de Clínica 
Cirúrgica para a Unidade Do Bloco Cirúrgico (UBC) / RPA e CME, do Setor de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do HUJM-UFMT, filial da Ebserh.  
 
                       Art. 2.º Permanecer, após o remanejamento, com o percentual do adicional de 
insalubridade de 20% (vinte por cento) – Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo 
com a classificação estabelecida pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT do 
HUJM-UFMT, filial da Ebserh.  
 

                       Art. 3.º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a partir de 1º de abril de 2019. 

 

VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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